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PROJETO DE RESOLUÇ~O 

Autoriza ~ublicaçào ds reocr e0. 

Estado do Espírito Santo e no uso de suas atribui 

~rtioo 10 - ~ica e Pre~id2nte da Câmara Municipal autorizado a 
contratar serviços dE publicidade cem o Jornal O 
Imi0rante matéria educativa de obrigatoriedade do 
uso do cinto de segurança no Município~ ..... ·; ········ 

\! ·:::• .. L t, • ..l r 

de R$ 405,~0 !Quatrocentos 
~~;_:; ::::E~;-, -!::.a ··./e:,<;:, ) " 

Arti~o 20 - Esta Resolu 

Sala das Sessbes, 
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Jornal O IMIGRANTE 

CÂM:Jh"!:{A MUNICIPAL DE COLATINA 
Ate·sr~ Vereador João Eugênio Menegheli 
M0D. Presidente 

Requerimento 075/04/95 

Colatina (ES), 13 de abril de 1995. 

Senhor Presidente, 

~r-i' 'r,... ~ 
i . u Li 1 ;'" f\1. º . .<?.'?. .. d ..... _______ _ 

A EDITORA DE PROMOÇÕES E PUBLICAÇÕES ALL.ANBRITO LTDA, que edi

ta o jornal O IMIGRANTE em Colatina e região, vem, respeitosamente a presen 

ça de Vossa Excelência, requerer a liberação de material educativo da obri

gatoriedade do uso do cinto de segurança no município de Colatina, conforme 

discriminação abaixo: 

publicação de 1/2 página na lª e 2~ quinzena de junho de 1995 do material 

anexo, destacando a forma correta da utilização do cinto de segurança, ao 

custo unitário de R$ 405,90 por publicação. 

Destacamos que esta campanha, inicialmente exclusiva do jornal 

O IMIGRANTE em parceria com este respeitável PODER: LIDISLATIVO, tem caráte 

t'btalmente educacional, conforme determina o Artigo 23, § 1º, da Lei Or~ 

ni.ca Municipal. 

Na certeza de poder contar com a Câmara Municipal de Colatina 

na tarefa de bem inf'orma.:r a população colatinense, como está sendo fei-t;o nos 

demais municípios brasileiros, reiteramos protestos de estima e apreço, 

aguardando, respei tosam.ente, deferimento.& 

Anexox 

.... Modelo do materiál a ser publicado~" 

- Justificativa do pedido0:I 

Rua Luiz Padovan, 12-A - Bairro Vista da Serra - Telefone (027) 721-0518 
CEP 29.708-030 - Colatina - Espírito Santo 



Jornal O IMIGRANTE 
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JUSTIFICATIVA 
01-,:r/\ .. __ A __ )J.._Q. 9 _J __ ~.s:,_ 
.RUBRICA~~ 

Por determinação da Lei Federal que estabelece o uso obrigató-

rio do cinto de segurança em todo território nacional, durante o mês de 

maio estará sendo realizada uma campanha educativa sobre a necessidade e o

brigatoriedade do uso de cinto de segurança, em parceria com todos os 

Detrans do Brasil. 

A partir de primeiro de junl10 de 1995 o uso do cinto de segur~ 

ça passará a ser obrigatório e o infrator será multado em R$ 32,48 por 

infração. 

Os Poderes Executivos e Legislativos, dentro de suas limitações, 

tem o dever de orientar, e bem, a todo a população de cada município. 

O Artigo 23, § lº, da Lei Orgânica colatinense, ampara, legal

mente, a campanha que no momento está sendo proposto. Intitulada "De nada 

adianta usar cinto de segurança se ele não estiver colocado corretamente", a 

. campanha irá orientar a forma correta que um objeto feito para a preservação 
i 

da vida, não venha a se transformar em um objeto, cujo uso incorreto, QOde 

vir a aniquilar vidas. 

te pedido. 

Com nossos respeitos, pedimos pareceres favoráveis ao presen-

Atenciosamente, 

~t 

~---·-·-····-···------4•-· 
EDITORA DE oçõrn E PUBLICAÇÕES 

AL ANBRITO J...TPA; 

Rua Luiz Padovan, 12-A - Bairro Vista da Serra - Telefone (027) 721-0518 
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Jornal. O IMIGRANTE. 

CÂ1\iA11A MUNICIPAL DE COLATINA 
At .. Sr. Vereador João Eugênio Menegheli 
1\1. D. Presidente 
Colatina - ES 

Requerimento 07.4/04/95 

Cola.tina, 13 de abril de 1995. 

Senhor Presidente, 

FOLHA N.ºQ-92.. .... ----
.2-_IJ ~/ 135~ 

OATA ..... --·· r-
RUBR\CA ...... -- ------ -

A EDITORA DE PROMOÇÕES E PUBLICAÇÕES ALLANBRITO LTDA, 

que edita o jornal O IJ)IIIGRA.NTE de circulação em Colatina, através de seu 

proprietário, jornalista Amilton Freixo de Brito, vem respeitosamente a 

presença de Vossa Excenlência, requerer a liberação do pagamento de 01 

(uma) assinatura do jornal O IMIGRANTE, ao custo total de R$ J0,00 (trin 

ta reais), com duração de 12 meses. 

ferimento. 

Sem mais para o momento, respeitosamente, pedimos de-

Atenciosamente, 

Rua Luiz Padovan, 12-A - Bairro Vista da Se1·ra - Telefone (027) 721-0518 

CEP 29.708-030 - Colatina - Espírito Santo 



Jornal O IMIGRANTE 

e .ÂlJIAHA lVIUNI e I'Pl\..L 
At. Sr., Vereador 
M:.D~ Presidente 

f!4~ DE COLATIN1~ . / ~' ' \\.\ o oç_':[_ .. 
Jo 'ào Eu·1 ge"ni· o T•'ienP.P.:l1eli qQUiA \'l• ··-······ /. 9) .. ~ ... u ~ __, ' , - S I '!..':!..----__! ----·-~ 

~\~';f\\;=:-~ 
Requerimento 075/04/95 

Cole.tina, 13 de abril de 1995. 

Senhor Presiden·te, 

A EDITORA DE PHO:MOQÕES E PU:SLICACÕI!:S ALL.ANBRITO LTDA, 

que edita o jornal O IiYIIGRANTE em Colatina e região, vem, respeito sarnen

te, a presença de Vossa Excelência, requerer a liberação de material de 

congratulações as mães colatinenses em nossa ediçã.o especial do "Dia das 

J\fües", que faremos circular no a.ia 12 de maio d·3 1995. P.reços e fechameg 

to da edição anexo. 

Sem mais para o momento, reiteramos prot,e_stos de esti 

ma e apreço, aguardando, respeito se.mente, deferimento. 

Atenciost=J.mente, 
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Jornal O IMIGRANTE 

Fechamento publicitário = 05/05/95 

Tamanho == tablÓide 

., , R(,h 710,00 Preços = .L pagina •ll> 

132 355,00 ~ 
, 

li.$ pagina 
, 

H~P 1/4 pagina_ 177,50 

Colatina, 13 de abril de 1995. 
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~ CÂMARA MUNICIPAL DE GOLATINA 
~ PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E. SILVA NETTO 

EST "ºº DO ESPlnno SANTO ' ' ' 
' . ,, 

j 

: 

. . 

. - RE UERIM:ENTO DE URG!CNCIA W2 05 

" J 

enhor :Presidente, 

Oa Vereadores que esto. subscrevem, REQUEREM à V .Exa., 

.p6s ouvida a. douta. dooiaão do :Plenário desta augusta Co..sa do Leis, 

e conformidade com o artigo l)lg Parágrafo 22, da Resolução R2 oi/84, 

e 05/12/84, (Regimento Interno), a dia:pema. doa interstícios rogimen

. aj.s .:para única. discussão, o Projeto 

__ 0 ...... 3:i..\1o..:1;l-~.w...--' oriundo do 

Colatina11 a~f DS\9S 

• j 

'"------------------VISITE COLATINA NA SUA DATA MAGNA ... 22 DE AGOSTO-----' 
TELEX: 27 7269. onv. TELEFONES: 722·3142 o 722·3444 
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CAM ARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

A Comiss~.o de L~gi~laç~o, Justiça e 
Redaç~o Final, re0nida. para apreci;r .o Projeto de Resoluçào 
Nº 07/95, r~uto1~i2.=i pub1icc."çâo-. de· 'i,.·ii:·portaçJEÚn~ del0?g.::\da pel,:;1 
competência atribuída pelos Artigos 42 e 68 ~o R.I. Entende 
ser legal a publi~açâo de·atos que'alcançaremi o conhecimento 
do público, .c:prdor:mee·::.t.:tbel~·ce ·o a.rtii?o··-I-f·~·,Ttem X!, que rezEi~ 
compete privativamente ao Município; Item X: regulamentar a 
fixaç~o de cartazes, anúncios, emblemas e quaisquer outros 
meios de· publicidade e propaganda • 

Assim, considera legal tal autori
zaç~o e conclama os pares endossarem esse parecer. 

Salas das Comiss~es. 
Em, 08 maio de 1995. 

Asterval Antonio Altoé 
Membro 

~.aj) Pessim A la ' 
si dente 





·+- CAt=1ARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESPIRITD SANTO 

PARECER 

A Comiss~o Permanente de Finanças, 
Orçamento de Tomada de Contas, retinida para apreciar o Projeto 
de Resoluçào NQ 07195~ em que Autori~a publicaçào de reporta
qem, é de aprovaçào e endossa o parecer da Comissào de Legis
laçào. Justiça e Redaçào Final. 

Sala das Comissbes~ 
Em~ 08 de maio de 1995. 

L~~~ 
J~Leandro Vacari 

Presidente 

José Le DJ,~tana 
M!!bro 
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GAMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE C:OLATINA 
DO ESPIRITO SANTO 

RESOLUÇAO NQ 124 

Autoriza publicaç~o de reporta
gem: 

do Estado do Espírito Santo 
g.:üs ~ P1PROVA: 

A Câmara Municipal de Colatina, 
no uso de suas atribuiç~es le-

Artigo 19 - Fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado 
a contratar serviços de publicidade com o Jornal O 
Imigrante matéria educativa de obrigatoriedade do 
uso do cinto de segurança no Município, no valor 
de R$ 405~90 (Quatrocentos e cinco reais e noventa 
centavos). 

Artigo 2Q - Esta Resoluç~o entra em vigor na data de sua pu
bl icaç~o, revogadas as disposiç~es em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de Colatina~ 22 de maio de 1995 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 

SECRETARIO 


